o REP(JBLICA Agrupamento de Escolas
PORTUGUESA ring

ltntttels N2> TEIXOSO
EDUCACAO v

DIREGAO-GERAL DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES

DIREGCAO DE SERVIGCOS DA REGIAO DO CENTRO

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO TEIXOSO - 161184

AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO N.° 15/2021

CONTRATACAO DE ESCOLA - 2021/2022

Nos termos do Decreto-lei n.° 132/2012 de 27 de junho, na redacéo em vigor e demais legislacdo

aplicavel, informa-se que se encontra aberto concurso para contratacdo de um técnico especializado:

Objeto do contrato N° do horério N.° horas letivas

18

Terapia da Fala para criangas e alunos do Ensino Basico 15

Modalidade de contrato Contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Duracé&o do contrato Temporario

Identificagdo do local de trabalho | Agrupamento de Escolas do Teixoso

Caracterizacéo das funcdes Terapeuta da Fala

Requisitos de admisséao Licenciatura em Terapia da Fala

Critérios de a) Avaliacao de Portfélio — 30%
selecédo

1. Habilitaces Académicas (10%)

Doutoramento em Terapia da Fala — 10 pontos
Mestrado em Terapia da Fala — 8 pontos
P6s-Graduacao em Terapia da Fala — 6 pontos
Licenciatura em Terapia da Fala — 4 pontos

2. Agbes/Projetos dinamizados em escolas para a comunidade
educativa (10%)

10 ou mais sessdes — 10 pontos
De 7 a 9 sessdes — 8 pontos

De 4 a 6 sessbes — 6 pontos

De 1 a 3 sessdes — 4 pontos
Sem registo — 1 ponto
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3. Formacé&o continua em temaéticas relacionadas na area colocada a
concurso (10%)

Formacgéo = 100 horas — 10 pontos
Formacéao = 50 e < 100 horas — 8 pontos
Formacéao = 25 e < 50 horas — 6 pontos
Formacgédo = 1 e < 25 horas — 4 pontos
Sem formacéo — 1 ponto

Critérios
de selecéo

NOTA:

1 - Apenas serdo considerados os dados clara e objetivamente comprovados. 2 -
Envio obrigatério do portfélio e dos comprovativos em formato PDF (o modelo de
portfolio a utilizar esté disponivel na pagina eletrénica do Agrupamento), até ao ultimo
dia do prazo em que decorre 0 concurso, para 0 seguinte endereco de correio
eletrnico - concursos@aeteixoso.com

b) Nimero de anos de experiéncia profissional na area — 35%

Mais de 10 anos de experiéncia — 10 pontos
Experiéncia Mais de 5 até 10 anos de experiéncia — 8 pontos
profissional | Mais de 2 até 5 anos de experiéncia — 6 pontos

(35%) Mais de 1 até 2 anos de experiéncia — 4 pontos
Até 1 ano de experiéncia — 1 ponto

NOTA: O tempo de experiéncia profissional/tempo de servigo devera ser devidamente
comprovado pelas escolas/entidades relevantes.

c) Entrevista de avaliagdo de competéncia — 35%

Adequacao a funcéo e potencialidades para o exercicio das fungdes
a desempenhar.
» Explicitagdo dos projetos/atividades desenvolvidos — 5 pontos

» Explicacdo das metodologias/estratégias aplicadas — 5 pontos
* Apreciacao critica dos resultados obtidos/conseguidos — 5 pontos

Subcritério 1
(15%)

Formacao/Experiéncia complementar em areas consideradas
relevantes.

Sao valorizados espirito de iniciativa, dinamismo, criatividade,
toleréncia, flexibilidade e capacidade de trabalhar em equipa
através de:

Subcritério 2 » Apreciacdo da capacidade técnica e pedagdgica através da

(15%) ~ o .
apresentacdo de uma proposta de atividade/projeto de
intervencao tendo em conta a funcdo acima descrita — 10 pontos

* Avaliacdo da capacidade de resposta a situacdes — problema
hipotéticos, passiveis de acontecer em contexto escolar/da
comunidade local — 5 pontos

Subcritério 3 | Motivacdo, relacionamento interpessoal e
(5%) capacidade de comunicacdo — 5 pontos
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NOTA: Na entrevista, os candidatos terdo de se fazer acompanhar de todos os
comprovativos mencionados no portfélio.

Critérios de ordenacao

1 - Findo o prazo de candidatura, sera divulgada na pagina
eletronica do Agrupamento (http://aeteixoso.com/) e afixada em
lugar de estilo da escola sede, a lista de ordenacdo dos candidatos
admitidos de acordo com os critérios das alineas a) e b), e a lista de
candidatos excluidos.

2 - ApGs o prazo de reclamacao (um dia Gtil apos a publicacéo),
serd publicitada a lista definitiva de ordenacdo dos candidatos
admitidos, na pagina eletrénica do Agrupamento

(http://aeteixoso.com/) e afixada em lugar de estilo da escola sede.

3 - Os candidatos admitidos serdo convocados para a
realizacdo da entrevista através do enderecgo de correio eletrénico
gue indicaram na fase de candidatura, em tranches sucessivas de
cinco candidatos, até a satisfacdo das necessidades.

4 - A publicagéo da lista de ordenacdo dos candidatos com a
classificagdo mais elevada resultante da formula: portefélio +
entrevista + experiéncia profissional sera divulgada na pagina
eletronica do Agrupamento (http://aeteixoso.com/) e afixada em
lugar de estilo da escola sede.

5 - Ap6s o prazo de reclamacdo, (um dia util apos a
publicacéo), sera publicitada a lista definitiva de ordenacéo dos
candidatos na pagina eletronica do Agrupamento
(http://aeteixoso.com/) e afixada em lugar de estilo da escola sede.
O candidato que obteve a classificacdo mais elevada sera
selecionado na aplicacdo informatica disponibilizada para o efeito
pela DGAE.

Divulgacéo do concurso

Pagina eletrénica do Agrupamento hitp://aeteixoso.com/ e Pagina
eletrénica da DGAE https://www.dgae.mec.pt/

Realizagéo e prazos do

Pagina eletrénica da DGAE https://www.dgae.mec.pt/

concurso
Presidente — Adjunta da Diretora
1° vogal — Coordenadora da Equipa Multidisciplinar de Apoio a
Jar Educacao Inclusiva (EMAEI)
ari

2° vogal — Coordenadora de Departamento Educacao Especial Nas
suas faltas e impedimentos, a presidente sera substituida pela 1°
vogal.

Critérios de Desempate

Em caso de igualdade na graduacéo, a ordenacdo dos candidatos
respeita a seguinte ordem de preferéncia:

1° - Candidatos com classificagdo mais elevada no critério
Avaliacé@o do Portfélio;

2° - Candidatos com maior numero de anos de experiéncia
profissional;

3° - Candidatos com classificacdo mais elevada no critério
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

4° - Candidatos com maior idade.
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a) A ndo comprovacdo documental de todas as declaracdes
prestadas no presente processo.

b) Prestar declaragfes, que originem vantagem, que ndo
correspondam aos documentos apresentados.

C) A ndo apresentacao de portfélio em modelo disponibilizado
na pagina eletrénica do Agrupamento.

d) A ndo apresentacédo de portfélio dentro do prazo da
respetiva candidatura.

e) A ndo comparéncia a entrevista, no caso dos candidatos
selecionados.

Motivos de exclusao

Teixoso, 25 de fevereiro de 2022

Dr.2 Liliana Maria Pires Ramos

Diretora do Agrupamento de Escola do Teixoso
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